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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

CONTRATO Nº 33/2025 PARA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA REALIZAÇÃO DE PROJETO DE ARQUITETURA/ENGENHARIA PARA REPAROS NA ESTRUTURA DO PLENÁRIO ATUALMENTE UTILIZADO PELA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, COM O DEVIDO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DA OBRA ATÉ A SUA FINALIZAÇÃO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 25/2025.

[bookmark: _Hlk131019023]Pelo presente instrumento de CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA REALIZAÇÃO DE PROJETO DE ARQUITETURA/ENGENHARIA PARA REPAROS NA ESTRUTURA DO PLENÁRIO ATUALMENTE UTILIZADO PELA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, COM O DEVIDO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DA OBRA ATÉ A SUA FINALIZAÇÃO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA,  de um lado, a  CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS-RS, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ N° 07.257.873/0001-23, com sede na Rua Salgado Filho,  N° 79, Centro, Três Passos-RS, neste ato representado pelo Presidente Sr. Flávio Habitzreiter, doravante denominado de CONTRATANTE, de outro lado a empresa INCORPORADORA E CONSTRUTORA BOLL LTDA,  inscrita no CNPJ sob o n. 56.881.318/0001-83,  com sede na Rua Vital Brasil, n°434,  Centro, Três Passos - RS, neste ato representada pelo Sr.  Alécio Ananias Boll , inscrito no CPF sob o n° 036.887.580-64, denominada simplesmente de CONTRATADA, certos e ajustadas as cláusulas e condições  seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 e no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência da Dispensa de Licitação nº 25/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA REALIZAÇÃO DE PROJETO DE ARQUITETURA/ENGENHARIA PARA REPAROS NA ESTRUTURA DO PLENÁRIO ATUALMENTE UTILIZADO PELA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, COM O DEVIDO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DA OBRA ATÉ A SUA FINALIZAÇÃO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, conforme descrição dos itens a seguir:

	SERVIÇOS  A  SEREM CONTRATADOS

	Item
	Descrição
	Quant.
	Valor Total R$

	01
	Projeto de arquitetura/engenharia para reparos na estrutura do plenário  atualmente utilizado pela Câmara Municipal de Três Passos.
	01
	R$ 1.520,00

	02
	[bookmark: _GoBack_Copia_1]Acompanhamento da Execução do processo de execução do projeto, com visitas diárias ao Plenário, para acompanhamento conferência de que a execução terá fidelidade ao projetado, bem como prestar assessoria técnica, devendo a contratada se manifestar tecnicamente a pedido da contratante, inclusive, por escrito, como no caso de dúvidas e eventuais pedidos de aditivos contratuais por parte da empresa executora do projeto.
	01
	R$ 1.000,00

	Valor total Máximo R$ 2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais).



CLÁUSULA TERCEIRA - EXIGÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES: 
 3.1 A empresa contratada deverá fornecer serviços de engenharia/arquitetura para o ambiente do Plenário Antigo da Câmara, compreendendo a elaboração do projeto e acompanhamento da execução, até a sua finalização, contendo:

a) ESTUDO PRELIMINAR: Levantamento de dados, estudos preparatórios, planta de layout e demais documentos em que se demonstra a compreensão do problema e a definição dos critérios e diretrizes conceituais para o desenvolvimento do trabalho.

b) ANTEPROJETO: Solução geral do tema a nível de pré-execução com definições do conceito adotado, pesquisa de materiais, planta layout do projeto. Nesta etapa são feitas as alterações de projeto e revisões por parte da Contratante.

c) PROJETO EXECUTIVO: Solução definitiva do anteprojeto, representada em desenhos técnicos e especificações necessárias para a execução do projeto, incluindo os seguintes desenhos técnicos: planta arquitetônica, detalhamento de serviços e materiais.

d) ORÇAMENTO DAS INTERVENÇÕES: Orçamento discriminado, com os serviços, incluindo materiais e mão de obra, quantidade e especificações, relacionados ao projeto.

e) ASSESSORIA TÉCNICA: Acompanhamento técnico junto ao fornecedor a ser contratado, validação dos serviços executados, para a perfeita conclusão das intervenções, conforme projeto, memorial e especificações apresentadas, bem como realizar assessoria técnica, respondendo a eventuais dúvidas da contratante e para embasar a resposta a possíveis pedidos de aditivos, inclusive, por escrito, tornando-se, dessa forma, de suma importância a contratação de empresa do ramo pertinente para desempenhar tal função.

3.2Todas as etapas serão avaliadas pelo Fiscal do Contrato, que fará a avaliação preliminar e em conjunto com o interessado e/ou seu representante dará por validada a etapa ou solicitará sugestões, alterações ou complementações, de forma a garantir as revisões estabelecidas.

3.3 As documentações técnicas relacionadas ao projeto de reparo do Plenário, será entregue em 02 (duas) cópias impressa do PROJETO EXECUTIVO.

3.4Os arquivos referentes a documentação técnica, serão disponibilizados pela CONTRATANTE em mídia digital, tendo como extensões em jpeg, .pdf, .doc, .xlsx e .dwg, necessários à execução posterior dos serviços, em função de informações complementares de cotas e alturas. O CONTRATANTE somente utilizará o projeto para os fins estabelecidos, mantendo o direito autoral conforme legislação vigente.

3.5 A presente contratação contará com 03 (três) fases  de execução, sendo elas:
3.5.1.FASE 1: Entrega do anteprojeto em até 03 (três) dias uteis após a assinatura do contrato.
3.5.2. FASE 2: Entrega do projeto executivo em até 02 (dois) dias uteis após a entrega aprovação da fase 1.
3.5.3 FASE 3: Acompanhamento do processo de execução do projeto de reparo do Plenário, compreendendo, durante todo o período de execução, visitas diárias ao Plenário, para acompanhamento, e conferência de que a execução terá fidelidade ao projetado, bem como prestar Assessoria Técnica, devendo a contratada se manifestar tecnicamente a pedido da contratante, inclusive por escrito, como no caso de dúvidas e eventuais pedidos de aditivos contratuais por parte da empresa executora do projeto.
3.5.4. Não serão contados os dias em que o projeto ficar retido pelo CONTRATANTE, para apreciação.
3.6. O projeto como um todo, deverá conter:
3.6.1 Planta baixa ;
3.6.2 Planilha orçamentária (orçamento e composições);
3.6.3 Cronograma Físico-Financeiro;
3.6.4 RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) devidamente registrada referente a todos os projetos, planilhas, memoriais e demais documentos que forem elaborados.;
3.6.5 Planilha descritiva, quantitativa e custos estimados, com listagem dos materiais necessários para execução do projeto, constando a descrição, quantidade e custo estimado;
3.6.6 Elaboração e fornecimento de memorial descritivo/executivo dos reparos a serem realizados, contendo o detalhamento da realização da obra de reforma;
3.6.7 Deverão ser fornecidas visitas técnicas diárias para acompanhamento durante a execução do projeto, até o termo de recebimento definitivo da entrega da obra;
3.6.8 As vistas não poderão ser subcontratadas, devendo ser efetuadas por profissional da empresa contratada.

3.7 Será fornecido à contratada pela contratante:
3.7.1  Imagens internas do prédio da Câmara, para o profissional visualizar como era a parte interna antes das alterações nas paredes, que adequaram o espaço para se tornar o  Plenário  da Câmara Municipal (Essa adequação ocorreu em 2009).

3.7. Demais informações:
3.8.1 O projeto a ser  elaborado deverá atender as necessidades de trabalho da Câmara Municipal de Três Passos, bem como estar dentro das normas legais e legislação vigente;
3.8.2 O projeto apresentado deverá ser eficiente e atender as necessidades da Câmara Municipal;
3.8.3 O projeto deverá ser elaborados preferencialmente através da Plataforma BIM (Building Information Modelling, ou Modelagem da Informação da Construção) ou por outra plataforma adequada ao desenvolvimento do projeto.
3.8.4 Durante o período de execução do projeto elaborado pela Contratada, o profissional responsável pelo projeto deverá estar disponível para sanar dúvidas que vierem a surgir sobre as especificações (sobre materiais, medidas, posicionamento, eventuais pedidos de aditivo pela empresa executora, etc) e, acompanhar a execução do projeto, desde o início até a expedição do termo de recebimento definitivo expedido pela Câmara Municipal de Três Passos/RS;
3.8.5 A empresa contratada deverá acompanhar todo o processo de execução da obra de  reforma de forma presencial, realizando visitas diárias enquanto perdurar o período de realização da obra.
3.8.6 Os custos quanto as avaliações, planejamento, elaboração, detalhamento, correção e/ou revisão de projeto, bem como assessoria técnica especializada e apoio, supervisão e fiscalização deverão estar inclusos no valor apresentado.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO:
4.1. Pela execução do objeto contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor  MÁXIMO total de R$ 2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais), que será  efetuado em duas etapas:
a) A primeira etapa, correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor contratado, será paga até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente à entrega do projeto executivo, mediante atestado de recebimento dos serviços pelo fiscal do contrato;
b)A segunda etapa, correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor contratado, será paga até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente à entrega definitiva da obra, mediante atestado de recebimento dos serviços pelo fiscal do contrato;


CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente contrato terá vigência até 31/12/2025.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa com a execução dos serviços, objeto do presente contrato, correrá por conta de dotações orçamentárias próprias, previstas nas respectivas leis de orçamento vigente.

Órgão:  Câmara Municipal de Três Passos
Unidade:  01 Secretaria da Câmara1057
Proj/Ativ.: 1057- Melhoria e expansão do espaço físico da CM
Elemento: 4.4.90.51. 00.00.00 – Obras e Instalações - Estudos e proj.

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica eleito o Foro da Comarca de Três Passos para solucionar todas as questões oriundas deste ajuste, renunciado as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem desta forma justos e contratados, firmam o presente com duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma sem emendas e entrelinhas para que produza seus jurídicos e legais efeitos.                 
 
Três Passos - RS, 19 de setembro de 2025. 



______________________                            _________________________________________________
FLAVIO HABITZREITER                        INCORPORADORA E CONSTRUTORA BOLL LTDA
PRESIDENTE                                                CNPJ:  56.881.318/0001-83
CÂMARA MUNICIPAL                               CONTRATADA
DE VEREADORES            


Testemunhas:
[bookmark: _GoBack][bookmark: _GoBack]
1° __________________________              2°_____________________________
CPF N°                                                             CPF N°
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone/Fax: (55) 3522 1210
E-mail: camara@trespassos.rs.leg.br   Site: www.trespassos.rs.leg.br
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